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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PROC. n9 TST-E-RR-6046/82 
lEmbargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado: Dr? Maria Cristina Paixão Cortes
Embargado: LUIZ CLEMENTE MOTTA
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DES PA C H O 
"Vista a Reclamada, ora Embargante, sobre o pedido 

de desistência de fls. 352.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1987.

HÉLIO REGATO 
Ministro Relator

E-RR-3781/84

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
ADVOGADO : Dr. Lino Alberto de Castro
EMBARGADO : PAULO EUSTÃQUIO VILELA .
ADVOGADO : Dr.? Arline da Cunha Borges Ambrósio

D ESPACHO
O empregador, com fulcro no art. 894, letra 

"b", da CLT, embarga o v. acórdão de fls. 268/270, da Eg. 2a. 
Turma deste Colendo Tribunal que deu provimento ao recurso de 
revista do empregado "para que sobre a parcela quebra-de-cai- 
xa incidam os reajustes semestrais" (fls. 269). Diz o embargan 
te que tal posicionamento contrariou a jurisprudência do Co
lendo TST. Colaciona arestos (fls. 275 e 277/278), o que levou 
à admissão dos embargos (fls. 280).

Malgrado a jurisprudência em que se funda os 
embargos, a posição predominante do Colendo TST, consubstanci
ou-se na edição do E-267, em tese dimetralmente oposta àquela 
exposada no recurso.

Assim, com base no art. 99 da Lei 5.584/70 
NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1987.

NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Ministro Relator

PROCESSO N9 TST-RO-DC-0726/86.4
RECORRENTES: SINDICATO DOS PRÁTICOS; ARRAES E MESTRES DE CABOTA 

GEM NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE E SERVOMAR SER
VIÇO AUXILIAR MARÍTIMO LTDA E OUTROS.

ADVOGADOS : DRS. ULISSES RIEDEL DE RESENDE E ANTONIO DA SILVA 
CARVALHO.

RECORRIDOS : OS MESMOS.
ADVOGADO :

DESPACHO
"1. Recebo a Petição n? P-00238/87.5, como desistên - 

cia dos recursos interpostos.
2. Baixem os autos ã instância de origem para a homo 

logação do acordo.
3. Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 1987.

(a)FRANCISCO LEOCÂDIO - Juiz Convocado - Re
lator. "


